COMIS§AO DE DEFESA DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM
DEFICIENCIA

REQUERIMENTO N° , DE 2019
(Do Sr. MARCELO CALERO)

Requer realizacdo de Audiéncia
Pudblica, no ambito da Comisséo de Defesa
dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia para
discutir a importancia da cultura de dados
publicos para a eficiéncia das politicas
publicas voltadas as pessoas com
deficiéncia.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Exceléncia, com fundamento no art. 255 do
Regimento Interno, a realizacdo de reunido de audiéncia publica para discutir a
importadncia da cultura de dados publicos para a eficiéncia das politicas

publicas voltadas as pessoas com deficiéncia.

Para discutir o tema no ambito desta Comissao,

recomendamos convite as seguintes pessoas:
Representante do Instituto lgarapé;

Flavia Bandeira Cordeiro, presidente do Conselho Estadual
dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia do Parana
(COEDE/PR)

JUSTIFICACAO

A construgdo das politicas publicas voltadas para as pessoas

com deficiéencia, assim como as demais politicas publicas, passam,



basicamente, pelos seguintes estagios: i) agenda, em que sao selecionadas as
prioridades; ii) formulagcédo, em que s&o apresentadas solugdes ou alternativas;
iii) implementacédo, em que sdo executadas as politicas; iv) avaliacdo, em que

ocorre a analise das ac0es tomadas.

Nesse sentido, a audiéncia publica tem por objetivo discutir a
cultura de dados sobre pessoas com deficiéncia no Brasil e qual o panorama
nacional do acesso a educacédo, da atencdo a saude, da acessibilidade e da
inclusédo social das pessoas com deficiéncia. Além disso, pretendem-se discutir
a avaliacdo e a eficacia de politicas publicas voltadas as pessoas com
deficiéncia, especialmente as acdes resultantes do Decreto 7.612, de 17 de
novembro de 2011, que institui o Plano Nacional dos Direitos da Pessoa com

Deficiéncia (Plano Viver sem Limite).

Diante de tal cenério, propomos esta audiéncia publica com a
finalidade de discutir a importancia da cultura de dados publicos para a

eficiéncia das politicas publicas voltadas as pessoas com deficiéncia.

Sala das Sessodes, em de de 20109.

Deputado MARCELO CALERO



